
ESTAN) MARANHÃO 
PREFEITURA BURITICUPU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ORGÃO 

PMB — MA 

' : „i E 

1\1.2

. 
1104003-2023-SEMDESTES 

Lré„,r, 

154;6/e4 . 3 

• A yLSeciAL 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUR1 I ICUPU 

FOLMAS 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 17 de abril de 2023, procedeu-se a abertura do Processo 

Administrativo n° 1704003-2023-SEMDESTES, dispensa de 

licitação, que tem por objeto a locação de imóvel para aluguel 

social, credor: JOSE ALEXANDRE COSTA DA CUNHA. Com este fim 

e para constar, eu, Midiari da Silva Moraes, lavrei o presente 

termo que vai por mim assinado. 

Bmcupu — MA, 17 de abril de 2023. 

.t,10 'un ca Silva MuraeS 
efe da Divisão de Arquivo, 

Conservação de Documentos e Protocolo 
Portaria n° 145/2021 SEMAPLAN 

Maan da Silva Moraes 

Chefe da Divisão de Pir....cKáva, 
Conservação de 

Documentos ProtoccÁ 



NIAJ:ANHÃO 
PREFEURSA sh NICIPAL DE RIMA ríCUPU 

A Excelentíssimo Senhora 
Euzilene Gonçalves Lopes da Silva 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, 

Trabalho e Economia Solidaria. 

Assunto: Locação de imóvel para Benefício Eventual — Aluguel.Social 

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para locação de imóvel para 
aluguel social para moradia da família da Senhor(a) SOLOANGE CONCEIÇÃO DOS 
SANTOS; certidão de Nascimento n2 044605362C125 SESP/MA e CPF n° 610.611.853-
11, Vulnerabilidade social, conforte consta do Relatório Social N9 104/2023-SEMUHAB. 

Sem mais para o momento, e certo de que será atendido, reiteramos votos de estima 
e apreço, e nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Buriticupu — MA, 17 de abril de 2323. 

rres 

Secretário Municipal de Habitação 

Poríaria n2022/2.021 



ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

RELATÓRIO SOCIAL N° 104/2023 

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO 

Buriticupu/MA, 15 de abril de 2023 

USUÁRIO(A): Solange Conceição dos Santos 

CPF: 610.611.853-11 

RG: 0446053620125 

IDADE: 30 anos 

ENDEREÇO: Rua Padre José Ivo, SN, Terra Bela, Buriticupu/MA, 

CONTATO: (62) 99518-0788 

ASSUNTO: Situação de Risco Social e Vulnerabilidade Socioeconômica 

O Setor Social da Secretaria Municipal de Habitação vem por intermédio 

deste relatório, informar sobre o contexto socioeconômico e familiar da Sr.' 

Solange Conceição dos Santos (gestante). O núcleo familiar em questão é 

unipessoal. 

A supracitada faz uso de substâncias psicoativas, tem uma filha, A.C.C.S. 

(2 anos), que está sob responsabilidade da avó materna. 

Com relação à questão da moradia, se encontrava em situação de rua. 

Por estar gestante tornou inviável a tentativa de internação para tratamento 

segundo informado pelo Centro de Referincia Especializado de Assistência 

Social (CREAS). A presente demanda chegou por meio de Relatório Informativo 

36/2023 do CREAS, que solicita em caráter de urgência o aluguel social. 

É mister informar que, a Sr.' Solange não tem renda, encontra-se em 

situação de risco social e vulnerabilidade socioeconômica, que devido os fatos 

relatados foi locada de imediato em um imóvel localizado na Rua Padre José Ivo, 

SN, Terra Bela, Buriticupu/MA, desde o dia 05 do corrente mês, o imóvel é 

construído de tijolos, coberto de telha cerâmica, composto por dois cômodos 

uma sala e um banheiro. 

Av. Castelo Rtanco. o 0911, Ce0110, H tir¡t¡cupt i-MA, c'Ll' 11" 65.393-000 - UNIU: 01.6 /2.525'0001-40 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Parecer Social — Diante das informações colhidas e expostas, conforme o art. 

6° da CF/1988, que rege o direito à moradia, com fulcro no Decreto 6.307/07, 

expresso esse parecer favorável a inserção da família em aluguel social, uma 

vez que se encontra em situação de risco social e vulnerabilidade 

socioeconômica. Ao mesmo tempo em que solicito à Prefeitura Municipal de 

Buriticupu/MA que mantenha o comprometimento com o pagamento do aluguel 

social da família, durante 06 (seis) meses, visto o estado de vulnerabilidade 

social. 

Francif usa Gomas 
Assis e Social 

CRESS N 06318-2' Região AdTA 

Franãildá Sotsa Gomes 
Assistente Social-CRESS N° 06318- 2° Região/MA 

Secretaria Municipal de Habitação 

Av. Castelo Branco. n1090. Centro. Buriticupu-MA, n" 65.393-000 - CN1),1: 01 .612.525'0001-40 
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BRASIL 

(IITTPS://GOV.BR) 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 610.611.853-11 

Nome: SOLANGE CONCEICAO DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 24/04/1993 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 03/04/2012 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:57:45 do dia 12/05/2023 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 66BE.AE9B.30FD.0162 

https://servicosseceita.fazenda.gov.briservicos/cpficonsultasituacao/ConsultaPublicaExibinasp 1/2 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA 
CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS 

OFICIO N° 36/2023 — CREAS Buriticupu - MA, 25 abril de 2023. 

Destinatário: Secretaria Municipal de Habitação 
Para: Valderi Torres 

Senhor Secretário, 

Venho por meio deste expediente, encaminhar relatório informativo N° 

36/2023 do Centro de Referência Especializado de Assistência Social-CREAS, 

referente ao contexto sociofamíliar da usuária Solange Conceição dos 

Santos. 

Sem mais para o momento, reintegro votos de estima e considerações. 

Respeitosamente, 

LoianedeSo 
Coordenadcr 

Portaria Nr 
do 

33 

..40¥ 
ardei /1A..tv 
ntw irr-" --o-usa Lima 

As istente Social 
CRESS 8716 - 2a Região - MA 

Coordenadora-CREAS 
Port 381/2021 

—irna 
FiEAS 

2021 

f 

CREAS 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA 
CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS 

CREAS 

Buriticupu - MA, 24 de abril de 2023. 

RELATÓRIO INFORMATIVO 36/2023 

Ao Secretário Municipal de Habitação. 

Sr. Valderir Silva Torres 

Destinatário: Secretaria Municipal de Habitação de Buriticupu - MA 

Finalidade: Informar necessidade de aluguel social para uma família 

acompanhada por esta instituição CREAS. 

Técnica: Jeane do Nascimento da Silva (Assistente Social, CRESS n° 4.770, 2a 

Região/MA). 

Esta instituição, CREAS — Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social vem por meio deste, informar a Secretaria Municipal de 

Habitação de Buriticupu — MA, sobre necessidade de aluguel social para a família 

da Sr.a Solange Conceição dos Santos (DN: 24/04/1993), conhecida como Bia, 

sendo a mesma genitora da criança Antonia Cecilia Conceição dos Santos (DN: 

19/10/2020), que em razão de a genitora colocar a filha em risco, a criança se 

encontra sob responsabilidade da avó materna, a Sr.a Antonia da Conceição, 

residente na Avenida Davi Alves Silva, n° 35, bairro Terra Bela, em frente ao ponto 

de vans. Informo que a genitora faz uso abusivo de substâncias psicoativa, que 

houve tentativa de internação da mesma para tratamento, porém até o momento 

não teve êxito, ela foi para ser internada em São Luís, mas retornou logo em 

seguida. Telefone da Sr.a Solange: (62) 99518-0788. 

Rua do Comércio, n2146, Centro - Burítkupu/INA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA 
CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CREAS 

CREAS 

Destaco, portanto, que Solange residia em uma quitinete localizada na Rua 

Santa Rita, bairro Terra Bela e, diante da situação da internação que foi a São 

Luís, a mesma ficou sem ter onde morar, se encontra sem residência. 

Diante da situação apresentada, solicita-se que seja providenciado aluguel 

social para a Sr.a Solange com o máximo de urgência possível. 

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração. 

Buriticupu - MA, 24 de abril de 2023. 

Jeane do Nascimento da Silva 
Assistente Social - CRESS N° 4,770, 2' Região/MA 

Instituição - CREAS 

Rua do Comércio, n2146, Centro - Buriticupu/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PRIEFUI URA MUNICIPAL DE BIJRITICUPU 

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AO Sr. JOSE ALEXANDRE COSTA DA CUNHA 

CPF: 861.153.833-15 

ENDEREÇO: Rua Principal, SN. Vila Piçarreira 

Prezados Senhores, 

Objetivando a locação de imóvel para Aluguei Social, ro; verificado que o situado na Rua 

Pe. José Ivo, SN, Terra Bela, de propriedade/posse do sujeito em epígrafe, apresenta as 

condições físicas e de localização ideais às necessidades da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, sendo assim, solicitamos, se for de 

interesse deste, documentação abaixo para verificação das condições de habilitação e possível 

contratação: 

a) Documento com foto 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa l'isica (C.P.F.); 

c) Dados bancários (Banco/ rig n° conta): 

d) Comprovante de Residencia do Locador; 

e) Comprovante de Residência do imóvel a ser locado; 

f) Registro do imóvel em órgão competente ou declaração de posse; 

3uriticupu — MA, 17 de abril de 2023. 

Euzilerte orÇalves 16pês da Silva 

Secretaria rviunicipál de Desenvolvimento Social, 

Trabalho e Economia Solidaria,: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUR FFICUPU 

DESPACHO 

À Comissão de Avaliação de Imóveis. 

Nesta, 

Anexo ao presente estamos encaminhando, documentos para avaliação do imóvel da 

Sra. JOSE ALEXANDRE COSTA DA CUNHA, localizado ia Rua Pe. José Ivo, SN, Terra Bela, 

para locação de imóvel pai-a moradia da família da Sr(a). SOLOANGE CONCEIÇÃO DOS 

SANTOS, Vulnerabilidade social, conforte consta do Relatório Social N2 104/2023-

SEMUHAB, 

Atenciosamente, 

Buriticupu --- MA, 20 de abril de 2023 

Euzilene Go çalves Lopes ds 

Secretaria iviunici, al de DesenvolviinenLo Social, 

Trabalho e Economia ohdattd 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEll L' RA MUNICIPAL DE BURITICUPWMA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNP' N2 01.612.525/0001-40 

PORTARIA N° 005/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, • 
TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU — MA, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, "a". da Lei Orgânica Municipal de 15 

jr:3,-lho de 1997, peia presente. 

RESOLVE: 

A. 

Art. 10 Nomear a senhora EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA, 

portadora do Rey n° 0363635920082 SSP/MA e CPF n° 626.539.113-53, para ocupai o 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOlvfL4 SOLIDÁRIA. 

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

GAKNETE DO PREFEITO mumergAL DE BURITICUPU. ESTADO 

MARANHÃO, em 04 de janeiro de 2021. 

João Carlos _ xelra da Silva 
Prefeito .?;-f,unicipa1 

Rua São Raimundo, n2 0.1, CEP: 65.393-40C - Centro - EuriticupulMA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPUMA 

RUA SÃO RAIMUNDO, N°01, CEP:65.393-000 — CENTRO — BURITICUPU/MA 
CNP.I N° 01.612.525/0001-40 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

LAUDO DE VISTORIA DE IMÓVEL PARA FINS RESIDENCIAIS 

Vistoria executada no imóvel sito à: Rua Padre José Ivo, s/n, Terra Bela — Buriticupu-Ma 

O presente "Laudo de Vistoria" foi executado pela equipe de engenharia da Prefeitura 
Municipal de Buriticupu-Ma. 
E o mesmo passa a ser parte integrante do contrato de locação. 

DATA DA VISTORIA: 20/04/2023, para todos os fins e efeitos de direito. 

Estado do Imóvel: ( ) novo (X) bom 
( )excelente 

( ) regular ( ) mau 

Danos existentes: Indicar resumidamente com "X" apenas a situação: SIM ou NÃO. 

01 - Salas, existem danos 
02 - Banheiros, existem danos 
03 - Cozinha, existem danos 
04 - Outras dependências, existem danos 
05 - Nas dependências externas, existem danos 

Descrição Geral: 

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

ESTADO GERAL DO IMÓVEL: 
a) Tetos bons 
b) Paredes boas 
c) Portas boas 
d) Janelas boas 
e) Pintura em bom estado de conservação. 

(X) SIM 
(X) SIM 
(X) SIM 
(X) SIM 
(X) SIM 

(X) SIM 
(X) SIM 
(X) SIM 
(X) SIM 
( ) SIM 

) NÃO 
) NÃO 
) NÃO 
) NÃO 
) NÃO 

( ) NÃO 
( ) NÃO 
( ) NÃO 
( ) NÃO 
(X) NÃO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

RUA SÃO RAIMUNDO, N°01, CEP:65.393-000 — CENTRO — BURITICUPU/MA 
CNPJ N° 01.612.525/0001-40 

Descrição Geral 

RELAÇÃO DO ESTADO DE CADA COMPARTIMENTO: 

SALA: Em bom estado. 
Piso: não possui. 
Porta, janela, rodapé: em bom estado. 
Pintura: em bom estado. 

BANHEIRO: em bom estado. 
Azulejo: não possui. 
Piso: cerâmica, não possui. 
Pia, descarga, vaso sanitário: em bom estado. 
Porta: em estado regular. 
Chuveiro: em estado regular. 

ÁREA DE SERVIÇO/ÁREA EXTERNA: em bom estado de conservação e 
funcionamento. 

O IMÓVEL AVALIADO POSSUI 2 CÔMODOS, SENDO: 1 SALA E 1 BANHEIRO. 
TODOS OS CÔMODOS ENCONTRA SE EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
CONTUDO A VALOR DE ALUGUEL AVALIADO DESTE IMÓVEL É DE R$ 
400,00 (QUATROCENTOS REAIS). 

O presente laudo e o relatório fotográfico em anexo deste laudo, são partes integrantes do 
Contrato de Locação firmado entre as partes contratantes. 

fr)15 ,, Wità 4X Uu-,jso 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

RUA SÃO RAIMUNDO, N°01, CEP:65.393-000 — CENTRO — BURITICUPU/MA 
CNPJ N° 01.612.525/0001-40 

BURITICUPU-MA, 20 de abril de 2023 

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA VISTORIA 

ELLEN KALLWANÁ-MOURA VIEIRA 
ENGENHEIRA CIVIL 

CREA-MA 111979082-4 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

RUA SÃO RAIMUNDO, N°01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA 
CNPJ N° 01.612.525/0001-40 

BANHEIRO 

3U5N4, 



ESTADO DO K.1.ARANSÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
SECRETARiA MUNiCPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA 

PORTARIA N 06/2021/SEDES 
Cria Comissão Administrativa para 

proceder à avaliação das condições de 

conservação e preço de mercado para 

locação de imóveis pelo Município de 
Buriticupu/MA para as famílias que 
estavam com a sua residência em 
área de alto risco, designa seus 
membros e dá outras providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA 

SOLIDÁRIA, no uso de suas atribuiç Igais e dos poderes que lhes são conferidos 

pela Lei; 

RESOLVE: 

Art. r: Criar. a ComissãoAdtinjgràtiva para proceder à avaliação das condições de 

conservação e preço de mercado Dara locação' de Inlóvels „pelo Município de 

Buriticub“ por mão da Secretaria Municipal De Oesenvolvfmento' Soctai Traba;no e 

Economia Solidária -SEÕES, para as famílias que estavam com a sua residência em área 

de alto risco, designando,. para tanto-, os seguintes servidores ara como8-1a: ELLEN 

KALLWANA MOURA VIEIRMCPF:. 051.637‘.633-M PÜSIDC;ITCÉVIS VIEIRA DA SILVA - - 

(CPF: 647.459.293-15) MEMBRO; IRIS TEIXEIRA DE ALENCAR (CP: 056.931.393-79) 

MEMBRO. 

Art. 2. : Ficam estabelecidos os seguintes critérios para a escolha dos imóveis 

iocação pela Comissão Administrativa: 

1. O imóveí a ser locado cieve atender as finalidades precípuas do objeto; 

O preço do aluguel deve ser compatível com o valor entre R$ 150,00 a R$ 

400,00 reais, segundo avaliação prévia realizada pelos membros da 
Comissão; 

tft Deve ser elaborado um Termo de Avaliação de Imóvel indicando os motivos 

justificadores (necessidade de instalação e localização) que condicione a 
escolha do imóvel. 

Rua São Raimundo, 01. Centro, Burit;c._!pu-MA, CEP n, 65.393-000 - C.NPJ: 01.612.525/000-40 



"STADO C0 MARANi-iÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
SECUTARA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SocAL, TRAgAü42E EcoNow,A, souDÁRIA 

Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 04 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E 

ECONOMIA SOLIDÁRIA DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE ABRIL 

DE 2021. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-v:. 

C",k,,,:çd;rsizi. da Sâa 

Pz,rt2ri 

EtaileneGonç lopes.„0-,fflIva. 
Secretária Municipal de Deseii.vrilvimento,SocW, 

Trabalho e Economia Solidária 
Portaria n° 00512021 

Ru ia São Raimundo, 01.:Centr0,.8uriticupu-MA, CEP n= 65,393-000 - CNPJ: C1.612.52510001-40 



O MARANHÃO 
PkEFEl.ft 1 R NiCIPAL DE BURiTICUPI; 

TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

De f..o com a Lei 8.666/93, artigo 24, inciso IV, conforme avaliação efetuada pela comissão 
de a....Fillação de imóveis, composta por 03 (três) membros abaixo assinados, depois de pesquisa 

e estudos, a presente comissão, nomeada pela Portaria nu 06/202.1/SEDES, avaliou que o imóvel 

localizado na Rua Pe. José Ivo, SN, Terra Bela, Buriticupu/MA, está compatível com o valor de 

mercado, imóvel este destinado para moradia por tempo determinado da família do(a) Sr(a). 

SOLOANGE CONCEIÇÃO DOS SANTOS, portador(a) do RG: 0446053620125 SESP/MA e CPF: 
510.611.853-11. Esta comissão de avaliação ressalta que o ii-novel supracitado está em perfeito 
estado de conservação, e é o que melhor se adequa à finalidade acima referida devido ao espaço 
e localização, sendo locado no vaior de: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) mensais. 

ísuriticupu/MA, 20 de abril de 2023. 

  JL
ELLEN KA:Li.WANA MOURA 

LUIS VIISUisA DA St.VA 

Membro 

• •‘-/Ltsr:11L.. 
!RIS AUNCAR 

Membro 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

Ao 

Setor de Execução Contábil 

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, deste 

município vem solicitar ao Departamento de Contabilidade, que informe a existência de recursos 

orçamentários para cobertura de despesas, com o valor global estimado de R$ 2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais) com vistas à realização de procedimento para locação de imóvel para Aluguel Social. 

Conforme decisão judicial em anexo, tal locação se faz necessária para atender as necessidades urgentes 

dos munícipes, residentes próximos às áreas de erosão que tem se multiplicado dentro dos limites do 
município de Buriticupu-MA. 

A dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93, e 
se justifica pelos seguintes motivos. O aluguel social é um beneficio garantido por Lei para famílias que se 
enquadrem nos critérios apresentados na Lei n° 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social), para que 
possam garantir moradia digna a seus familiares; onde, a referida família, após passar por avaliação da 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, através da Assistente Social, 
conforme parecer anexo, foi julgada em situação de vulnerabilidade e com diversas limitações financeiras, 
estruturais e emocionais, sendo a família apta a receber o referido benefício por 06(seis) meses. 

Na oportunidade encaminho os documentos dos beneficiários, do imóvel a ser alugado e as 
especificações técnicas através do laudo técnico emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, Trabalho e Economia Solidária para vossa maior análise, conforme solicitações constantes dos 
autos do Processo Administrativo N° 1704003-2023-SEMDESTES. 

Atenciosamente, 

Buriticupu — MA, 20 de abril de 2023. 

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva 
Ordenadora de despesas 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNN N9 01.612.525/0001-40 

PORTARIA N° 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE Á DESIGNAÇÃO DE ORDENÁDOR DE 
DESPESAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 89, II, "a" da Lei Orgânica 

Municipal de 15 de junho de 1997, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR a senhora EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA, 

portadora do RG n° 036363592008-2 SSP/MA e CPF n° 626.539.113-53, para exercer a 

função de ordenadora de despesas do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

REGIS IRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO 

MARANHÃO, em 04 de janeiro de 202 !I 

João Carl4 Teixeira da Silva 
Prefel o Municipal 

Rua São Raimundo, n31, CEP: 65.393-000 - Centro — Buriticupu/MA 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO 

D -E: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO. 

PARA: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA, 
neste ato representado pela ORDENADORA DE DEPESAS Senhora EUZILENE GONÇALVES 
LOPES DA SILVA, 

DESPACHO: Segue Processo Administrativo n° 1704003/2023-SEMDESTRES, para 
prosseguimento do feito, junta-se: 

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA 
2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO 

Buriticupu — MA, 20 de abril de 2023. 

José Raimundo dos Sanbs Moram CRC MA 006009M-7 Diretor interino de Departamento de 
Contabilidade Potyrianyil 07612022 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Certifico que recebi o presente documento 

Em: 

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA. CEP n°65.393-000 - CNPJ: 01 .612.525/0001-40 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

CERTIDÃO 

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito no, sob o n2 CRC/MA 006609/0-7, 
responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e 
orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO. 

CERTIFICA: 

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, verificou-se 
dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, LOCAÇÃO DE 
IMOVEL PARA ALUGUEL SOCIAL, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
Trabalho e Economia Solidaria da Prefeitura Municipal de BURITICUPU - MA. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO 

ORGÃO: 11 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA 

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISíCA 

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.15 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Buriticupu - MA, 20 de abril de 2023. 

José R 
C 

Direto 

( 

Santo Moraes 
6809/0 

parta ente 
dada 

. 78/2022 \ 

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n°65.393-000 - CNPJ: 01 .612.525/0001-40 



ESTADO DO MARANHÃO

PREFDTURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Ni° 07512022 GAPRE DE 20 DE MA-!0 DE- 2022. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR 

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE 

CONTABILIDADE;

PROVIDÊNCIAS. 

n. Á OUTRAS 

O PREFEITO MUN1CPAL DE BURITICUPU PAA, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 89, 11, "a" da Lei Ordán 

de junho de 1997, pela presente. 

RESOLVE: 

""sa Munidpa 

1° Nomear o (a) Senhor (a) JOSÉ RAIMUNDO DO 

MORAES, portador (a) do (a) RG re" 81087897-3 SSP/MA e 

526.255.303-88. para c.,.,cupar o cardo de provimento em comissão de 

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE CONTASEJDADE, com 

ci•=nor açãr, — DANS-1, junto à Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de suapublicação, retroagindo 

seus af&tos a 12 de maio de 2022. 

'7zt.? Revogam-se • L.  as cisuc,-- Q17.,ses em contrr-t. rie,

RPGISTRP-SE. 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO 

MARANHÃO, em 20 de maio de 2022. 

JO.A0 CARLOS 
TEIXEIRA DA 
SILVA:973 g9734304 

Dados 2022.05201632:00 
-03'00' 

João Carlos Teixeira da liva 
Prefeito Municipal de Burlücupu/MA 

MUNICIPAL DE BUk- rrICUPc.,'.

Assinado de forma digitai 
por .10A0 CARLOS TENERA 
DA SIVA:97359734304 

Rua São Raimundo. 01. talco. Busiticupu-MA. CEP e 65.393-CW - C X.P.T: O I. 6 1 ". 5/000 -40 



PRI:12E ii 

DO
ICIPAL DE Bi. • 41:

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATiVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Declaro, para os fins no inciso 1 ao artio 16 da Lei Complementar n.2 101 de 04 de Maio 
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativ de impacto orçamentário-

financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 

2023 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é Locação de imóvel para Aluguel Social , 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA 

SOLIDÁRIA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro de no elemento 

de despesa 3.3.90,36 -- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

José 

BurIticupe .• MA, 20 de abril de 2023. 

IVioras 
Direvs t, ,•1 o do De 

De Coatabiliciade 

Portaria Ns ri 76/2022 
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r..:0 DO) N4ARANFL.',.. ) 
. MUNICIPAL DE Br.j 

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Declaro, para os fins no inciso i Do artigo 16 da Lei Complementar n.s 101 de 04 de Maio 

de 2000, Lei de Responsabi dacie Fiscal, a esumatiw de impacto orçamentário-

financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 

2023 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é Locação de imóvel para Aluguel Social , 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA 

SOLIDÁRIA, tem índice de comprometimento orçamentano-financeiro de no elemento 

de despesa 3.3.90.36 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS .-- PESSOA FÍSICA 

Buriticupe M,, 20 de abril de 2023. 

José 

Diret.-) 

De Coatabilidade 

Portaria Ns 076/2022 



Ve.:0 DO MARANH 7%0 
PREU 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do 

artigo 16 da Lei Complementar ry2 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 

despesa relativa à Locaçào de Inlável para Alugue; Social. Possui adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com 

o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a 

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exci cicio financeiro de 2023. 

Buriticcpu - MA, 24 de abril de 2023. 

_ 
Iee ves Irmes clrfi Si:va 
C.-aenad ra de despesas 
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• :\ ICIPAL ,*. 1.1.1'.:UP(.; 

DECLARAA0 00 ORDENADOR DE OESPESAS 

Eu, EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA, no uso de rainhas atribuições legais e em 

cumprimento às determinações dei inciso do Art. 16 da Lei Cwnplementar 101 de 04 de maio 

de 2000, na qualidade de Orderiadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e 

financeira para atender o presente objeto, cujas - despesas serão empenhadas nas Dotações 
Orçamentárias: 

PODER: 02 - PODER EXECUTiVOD 

ÓRGÃO: 11 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA 

UNIDADE: 01 - SEC. MUN. Dr: DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002200.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA 
DE ASSIST. SOCIAL 

ELEMENTO DE DESPESA: :5.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO - PESSOA FISICA 

FONTE DE RECURSOS: 1500000006- RECURSOS NÃO VIN,ZULADOS DE IMPOSTOS 

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA OOTAÇÃO_ R$: R$.2.400,.00 (ciois mil e quatrocentos reais) 

As referidas despesas estão adeq‘tádas j2; Ler.Oryirrientá'ria PJ-iw.1,, compatível com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Affibtti-se um custo estimado de R$ 2.400,00 
(dois mil e quatrocentos reais). BENEFiCi05 EVENTUAIS - 

_é 
Eu:drene (-;on iveslopias da Silva. 

Ordena era de despesas 

Surálculy,e - MA, 24 de abril de 2023. 

• 
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICIIAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Buriticupp, por intermédio da Secretaria Municipal Desenvolvimento 

Social, Trabalho e Economia Solidaria, no uso de atribuições legais e considerando o que consta 

deste Processo Administrativo de n" -1704003-2023-SEMDESTES, viemos emitir a presente 

declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO; fundamentada no Artigo 24, inciso X, Lei Federal n°. 

8.666/93, suas alterações posleriores, conforme segue: 

REQUISITANTE: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Scn4ari : állunicipai de Desenvolvimento Social, Trabalho e 

Economia Solidaria. 

PODER: 02 - PODER EXECuTiVOD 

ÓRGÃO: 11 - SEC. MUN. DE. DE.SENV, SOCiAl.„ ECONOivliA SOLIDARIA 

UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE DE9=_NV. SOC:iAL, E ECONOMIA SOLIDARIA 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 1:) ..-1.22.0002.2030.000C - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA 
DE ASSIST. SOCIAL 

ELEMENTO DE DESPESk: - OUTROS SERVICOS DE TERCEIRO - PESSOA FISICA 

FONTE DE RECURSOS: J5(» )00000 RECURSOS NÃO ViNCULADOS DE IMPOSTOS 

SALDO ORÇAMENV 10 DA DOTI.,0;,0 R$: 2.400,00 (Pois mil e quatrocentos reais) 

VALOR TOTAL: RS 2.400,00 (dois mil e qtrairiicealti. • reais) 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A:ILiR,C) 24, inciso X, !ia Lei .Federa n°. E'..66ó/9, suas alterações posteriores. 
Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federe: o' 8 66b/93, cem suas ai raçoes posteriores e atualizada pela Lei 
ri° 9.648/98, a Serinora Secretária ivi co,A Sociét, Tr alho e Economia Solidaria, da 
presente declara, para que se proce,:•la deiicot de, a dtvicie 

!:i .... Apu (MA), 25 de abril de 2023. 

?u rié2riçaIves Lopes filva 
Secretária Muniepai cie DeJ:rivoi nento Sccial. e Economia Solidária 
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AUT0i..2AçÃO DE DISPENSA DE :.ICAçÃO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA 
SOLIDARIA DE BURITICUPU/MA, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade do Art. 

38 da Lei n.2 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n.2 8.883/94 de 08.06.94 e atualizada pela 

Lei n.2 9.648/98 de 27/05/98. 

AUTORIZA: 

A abertura do Processo de DISPENSA DE LIOTAÇÃO, de acordo com Processo 

Administrativo n2 1704003-2023-SEMDESTES, Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93 e 

suas alterações, objetivando a LOCAÇÃO DE iMOVEL PARA AWGIJEL SOCIAL, com base na 

certidão do Departamento de Contabiiidade que deciara a e;:Istéricia de dotação orçamentária 

assim como as especifiwções técnicas através do laudo t-Écmco emitido pela secretaria 

Municipal de Desenvolvimerreo Social, Tra!Jalho e Economia St-Abaria 

01. Objeto: tntaçã, de imóvel par3 Alugue! Social 

02.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR:A 

PODER: 02 - PODER EXECtiTiVOD 

ÓRGÃO: 11 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL„ E ECONOMIA SOLIDARIA 

UNIDADE: 01 - SEC. MuN. DE DE NV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122UO2.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA 

DE ASSIST. SOCIAL 

ELEMENTO DE DESPESA: - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA FISICA 

FONTE DE RECURSOS: 15CieGeOrA0 7 EC,JR505 N/O VINCULADOS DE IMPOSTOS 

SALDO ORÇAMENTÁRl0 DA DOTAçÃO.R5: RS 2.400,00 (sois mil e quatrocentos reais) 

02. Valor Total Estimado: RS 2.4)9.,0G i s nil at:r.,r,JArros 

03. Fundamentação Legal: Artigo 24, incisc X, i n'. 8. CÁ..;p3 e suas alterações. 

'urit uÜu— MA, 25 de abril de 2023. 

le es 

Secretária Municipal oe Deeavo;'.i:rrieri-;:o Trabalho c- EconorTiid Solidária 
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DISPENSAi LiaTAÇÂO 045/202S-SEMDESTES 

Jus nFwaTivA DA DiSPENSA 

Justifica-se a Locação de Imóvel para Aluguei Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, Trabalho e Economia Solidaria de Buriticupu/MA. 

Esta locação se faz necessária para atender as necessidades urgentes dos munícipes, 
residentes próximos às áreas de er0SãO que tem se multiplicado dentro dos limites do município 

de Buriticupu-MA. A dispensa dz Lict;_4¡Ao para a referida locação se funda no inciso X do art. 24 

da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes motivos: O aluguei social é um benefício garantido 

por Lei para famílias que se enquadrem nos .critérios apresentadas na Lei n° 8.742/93 (Lei 

Orgânica da Assistência Social), para que possam garantir rroradia digna a seus familiares; onde, 

a referida família, após passai per avaliação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

Trabalho e Economia Solidária, azravês—.Lia: Ass'istente Sociai, foi julgada em situação de 

vulnerabilidade e com diversas li:nitações financeiras, estruturais e emocionais, sendo a família 

apta a receber o referido beneficio Por.06(seis) meses 

IUSTIRCATIVA DO PREÇO: 

informamos que o Preço praticado pela Sr(a), IGSE ALEXANDRE COSTA DA CUNHA, 

portadora da Cédula de Identidade RG n9 067442152018-6 SSPIMA e CPF n 861.153.833-15, o 

qual importa em R$ 2.400,00 Cdcis mil .é quatrocentos reais), é compatível com o valor de 

referência, conforme comprovação do valor estimado previsto na pesquisa de preços realizada. 

Desde já agradecemos as providências. 

Buriticupu — MA, 25 de abril de 2023. 

Atenciosamente, 

• :L 
Euzik-ine aives lópes daSitva 

Secretaria Municip:,i Dsenvokiii:neilto Suciai, 

"1-; -<.;! .--iicc,riorn ia .5a icia ria.; 
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À 

Assessoria Jurídica do Munic:pio 

Solicitação de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação direta mediante 

procedimento de dispensa de licitação com base no art. 24, inciso X da Lei Federal 

8.666/93. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9 I.704003-2023-SEMDESTES 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.045/2023-SEIVIDESTES 

Buriticupu-MA, 26 de abril de 2023. 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia 

Solidaria, Buriticupu/MA vem a esta Assessoria Jurídica, requerer o exame dos 
documentos para emissão de parecer acerta da possibilidade de cOntratação direta 
mediante o procedimento de Dispensa de Licitação n.9 045/2023-SEMDESTES, 
fundamentado no art. 24, inciso X da Lei Federa! 8.666/93, cujo objetivo é a locação de 
imóvel para Aluguel Social. 

Atenciosamente, 

Euzi!enré,Gonç ve.s Etpes da Si!va 

Secretária Municipal de Deenvolvirn nto Social, -irabálhu e 'Economia Solidária 



ESTADO DO MARANHA('I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

Minuta do Contrato 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N2

N2

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE FAZEM ENTRE SI, 
COMO LOCATÁRIO, O MUNICÍPIO DE BURITICUPU — MA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

0(A) LOCADOR(A) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
NA FORMA ABAIXO. 

Pelo presente instrumento, de um fatio, a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interne, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, 
inscrito no C.N.P.J. sob o N2: 17.594.076/0001-95 com sede Rua São Raimundo n9 1 - CENTRO, neste ato 
representado por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (portaria n2 
XXXXXXXXX, de XX de XXXXXXXX de XXXXX), Secretária Municipal XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
e (portaria n2 XXXXX/XXXXX, de XX de XXXXXXXXX de XXXXX) Ordeiladora de Despesas do Fundo 
Municipal de Assistência Social, Brasileiro; portador(a) da Carteira de Identidade n° XXXXXXXXXXX 
SSP/MA, CPF n2 XXXXXXXXXXXX, doravante denominada LOCATÁRIO e, do outro lado, 
XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteiro de Identidade n2 XXXXXXXXXXXXX SSP/MA e CPF n° 
XXXXXXXXXXXXXX, residente e derniciliado(a) na 17 'de abril 1.. .2023, doravante denominado (a) 
LOCADOR(A), resolvem celebrar o presente Contrato, nos tentos da DISPENSA DE LICITAÇÃO N9
XXXXXXXXXX, independentemente de transcrição e se regerá • pela -Lei Federal n.2 8.666/93 e pelas 
cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: locação dz.: imóvel para Aleguei Social, localizado: XXXXXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DESTINAÇÃO 00 IMÓVEL LOCADO: O imóvel, objeto do presente contrato, 
destina-se à Locação do imóvel para Aluguei Social. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 

3.1. O presente contrato terá st.:J.. execução "dur.ante XXXXXXXXX, a contar da data de sua assinatura, 
apresentando sua vigência até 31 d:.,:zc-n-nbro. de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, de acordo com o artigo 57, inciso Ii, da lei Federal n'2 8661/93; 

3.2. O LOCADOR obriga-se a manter. durante toda a execução dy contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na.co#itratação; 

3.3. O LOCATÁRIO poderá dar pc5 finda a lonç5o,a qu qe tempo, mediante notificação, com 
antecedência de 33 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA - 1".!..UGUEL E ENCARGOS 

4.1. O aluguei do imóvel, objeto destá ocação, 'será -de .RXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX) por mês, 
totalizando R$ XXXXXXXXX (XXXXXXX.XXXXXXXXXXXXXXX) como. valo,. global do Contrato, cuja 
duração será de XX (XXXX) mse, . a ser.. creditado na .Agencia: XXXXXX, Conta Corrente: 
XXXXXXXXX, Banco XXXXXXX) . 
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4.2. Além do aluguel mensal, serão cie responsabilidade do LOCATÁRIO o pagamento, exclusivamente, 
das despesas ordinárias de condomínio e de consumo de energia elétrica relativas à área do imóvel 
locado. 

4.3. O LOCADOR será responsável pelo pagamento -do IPTU e seguro obrigatório referente ao imóvel, bem 
como por quaisquer outros encargos federais, estaduais ou municipais que incidam ou venham a 
incidir sobre o imóvel. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

5.1. Não haverá reajuste do valor do aluguel previsto na cláusula quarta durante o período de 01 (um) 
ano, a contar do início da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no art. 28, § 1°, da Lei 
n. 9.069 de 29/064995, combinado com o art. 2, parágrafo 1°, da Lei n. 10.192 de 14/02/2001; 

5.2. Transcorrido o prazo de 01 (um) ano, o valor locativo mensal fixado na cláusula quarta poderá sofrer 
atualização de acordo com a variação acumulada do IGP-M, ou outro índice a ser estabelecido pelo 
Governo em legislação posterior apl:cavel à espécie, conforme o disposto nos arts. 2° e 30 da Lei n. 
10.192 de 14/02/2001, ou legislação vigente à época do reajuste, observando-se como limite o valor 
praticado no mercado, sendo o novo :va.or registrado por intermédio de apostila, a ser emitida 
quando for oficialmente fixado peio Goverr,o Federal o' índice de variação respectivo. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. Vencido cada mês da locaçâo, o 1.0C. AP.10. depositará, no mês subsequente, o aluguel em conta 
indicada peio LOCADOR, ou por seu PROCURADOR, no prazo de até 30 (trinta) dias; 

6.2.0 pagamento do aluguel ficará condicionado à disponibilidade financeira, consoante dotação 

orçamentária; 

6.3.0 pagamento do aluguei referente ao primeiro ou último mês de locação será devido, 

proporcionalmente, a partir da data da efetiva ocupação ou ate a desocupação do imóvel pelo 

LOCATÁRIO. 

6.4.0(A) LOCADOR(A) ou seu PROCURADOR devera manter atualizados neste órgão os dados bancários 

necessários para c.etivação do(s) pagdmento(s) pelo LOCATÁRIO. 

6.5. Recorrentes atrasos • no baga; nento de , -valor do -aluguei. e/ou condomínio, sucessivos ou 

intermitentes, poderão gerar resc;sára do prasente.contfato, além das demais previsões descritas na 

cláusula 11, em conformidade com a iegisiaçp pertiiiente. • 

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

7.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato são provenientes das seguintes dotações 
orçamentárias: 

PODER: 02 - PODER EXECUTIVOD 

ÓRGÃO: 11 - SEC. MUN. DE DESENV SOCIAL; E.ECONOIWASOLIDARIA 

UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE 1-..%i:-=SET‘I`i/. . SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA 
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FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 03.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA 
DE ASSIST. SOCIAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FISICA 
FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO ViNCULADOS DE IMPOSTOS 
SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DO1AÇÃO R$: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 

CLÁUSULA OITAVA - BENFEITORIAS E CONSERVACÃO 

8.1. O LOCATÁRIO, respeitadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, poderá fazer 
quaisquer alterações ou benfeitorrè.'s no imóvel iocado somente com autorização, por escrito, do 
LOCADOR; 

8.2. Findo o prazo da locação, será o imóvel devolvido ao LOCADJR nas condições em que foi recebido 
pelo LOCATÁRIO, como pintura e limpeza, salva Os de,gastes r urais de uso normal; 

8.3. Se as alterações ou benfeitorias forem feitas cern prévio consentimento do LOCADOR, integrarão o 
imóvel, ficando o LOCATÁRIO descibrigaz iti qtie dispõe a cláusula anterior; 

8.4. Em qualquer caso, tocias as benfeitoritee dt.siriontave.is occi rã,.: ser retiradas pelo LOCATÁRIO, não 
integrando o imóvel; 

8.5. Deverá o LOCADOR promover. os re.p?ros Alie lhe incumbir e szt• façam necessários para manter o 
imóvel locado no estado de use z que se destina, sob pena, de redução do aluguel proporcionalmente 
à área afetada em decorrência do reparo não realizado e ao número dos dias que excederem ao prazo 
fixado para o conserto, ou rescisão do eoritrato; 

8.6. A redução proporcional do aluguei será exi vel, se ccmunicado °(a) LOCADOR(A) para a realização 
dos reparos ao seu encargo, e está não os efetivar no prazo de 15 dias. 

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO: Este contrato continuará em vigor na hipótese 

de alienação a terceiros, a qualquer titulo, do imóvel locado, podendo o LOCATÁRIO promover a inscrição 

deste contrato de locação no Registro de imOveis competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — RESCISÃO 

10.1. A farta de cumprimenze cias c..iáveírat: deste z..:iiitrato dará para ambas as partes 

(LOCADORA e LOCATÁRIO) o dire;to ,,e ; se assim c desejar; 

10.2. Dar-se-á igualmente a rescisão, sem kurprejdizo para ,.enhas às partes, no caso de sinistro 

que impossibilite a ocupação e -.o prédio locado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —• PENALIDADES; Aplicam-se, no que couberem, as penalidades previstas 

na Lei Federal n.2 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA FUNDAMENTAÇÃO.DA DISPENSA: • 
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,D0 DO MA RANE1U: 
PREFEiTi.JI A MUNICIPAL DE BURITICUPU

Artigo 24, inciso X da Lei Federai 8.666/93 

"par,.. a compra ou locução de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precipuas da administração, cujos necessidades de 
instalação e localização condicionem o sua escolha, desde que o preço 
seja cornpatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia". 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — FORO: Elegem as partes o Foro desta cidade, com expressa renúncia a 
qualquer outro, para dirimir qualquer questão que derivar deste contrato, reconhecendo o LOCADOR os 
direitos cia Administração Pública, em caso de rescisão administrativa, prevista nos arts. 58 e 77 da Lei n. 
8.666/93. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

BUI iticupu — MA, XX de XXXXX de 2021. 

Locatáro (a) Locador (a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TREBALHO E ECONOMIA SOLIDARIA 

PARECER JURÍDICO 

Referência: Processo Administrativo n° 170400312023-SEMDESTES 
Dispensa de Licitação n°: 045/2023-SEIVIDESTES 
Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária 
Objeto: Locação de imóvel para aluguel social. 

Senhor Secretário(a), 

Consta deste processo que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
Trabalho e Economia Solidária autoriza a locação de imóvel para aluguel social. Consta nos 
autos do processo laudo de vistoria para locação, onde foi identificado o menor valor locatício, 
compatível com o valor de referência, sendo esse de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, 
e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) como valor global do contrato ao final de 06 
(seis) meses, tendo como responsáveis Técnicas as Engenheiras ELLEN KALLWANA 
MOURA VIEIRIA, inscritas no CREA/MA sob o n° 111979082-4; e LORRANA LYS NEVES 
FORTE, inscrita no CREA/MA sob o n° 111848015-5. 

Após a devida tramitação, a sobredita Secretaria encaminhou os autos a esta 
Assessoria Jurídica para a emissão de parecer. 

É o breve relatório, passo a opinar. 

Desde logo, verifico que a locação pretendida pode ocorrer com dispensa de 
licitação, pois se destina a atender finalidade precipua, conforme o art. 24, inc. X, da Lei Federal 
n° 8.666/93, in verbis: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precipuas da administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994). (grifamos) 

Desse modo com fundamento na legislação acima citada, opinamos no sentido de 
que a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E 
ECONOMIA SOLIDÁRIA efetue a contratação, com dispensa de licitação, tendo em vista que o 
valor total se enquadra dentro do limite estabelecido no art. 24, inc. X, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

É o parecer. 

icupu/MA, 26 de abril de 2023. 

Rua São Raimundo. 01. C .,:mro. Puriticupu,'MA. ( EP n' 65.393-000 - CNP.1: 01.612.525;0001-40 
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PREFEITURA NIUNICPAL DE BURIMCUPU 
SECRETAR:A MUN!CiPAL DE ADMINiSTRACÃO E PLANEJAMENTO 

PORTARIA Ni' 309/2022 - SEMAPLAN, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022. 

"Dispõe sobre a nomeação do 

Assessor Jurídico do Gabinete do 

Prefeito, e dá outras providências". 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE 

BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo Decreto Municipal n° 014/2021, de 29 de janeiro de 2021. 

CONSIDERANDO o permissivo contido na Lei Municipal n° 293, de 17 de maio de 

2013, com as alterações introduzidas pela Lei Municipai n° 510, de 25 de outubro de 

2022. 

RESOLVE: 

Art, 1°. Nomear o Sr -',v.i,k_RCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO, portador da Cédula de 

Identidade RO n' 038420832009-2 SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o n° 056.214.973-25, 

inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Maranhão sob o n° 

22.429, para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR JURÍDICO, com 

denominação "Assessoria Jurídica - ASSJ", junto ao Gabinete do Prefeito. 

Art. 2°. Esta Portaria entrara em vigor na data de publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Planejamento de Buriticupu, 

Estado do Maranhão; em 08 de novembro de 2022. 

Vandecleber Freitas Silva 

Secretário Municipai de Administração e Planejamento. 

Rua São Raimundo, 01, C:mio, Burincupu-MA. CEP n' 65:393-000 - CSPJ: 01.612.525/W01-40 



A.Eiu DO MARANIL,:,':i 
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À Excelentíssima 

Sr.(a) Euzilene Gonçalves Lopes da Silva 
Secretária Municipal de Desenvolvimento SOCidi, Trabalho e Economia Solidária. 

Nesta, 

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação ria forma do caput do Art. 26, e em 

conformidade com o Parecer da Assessoria do Município e poszesior apreciação, ratificação, 

adjudicação e homologação do objeto da Dispensa de Licitação ng 045/2023-SEMDESTES, 

conforme Art. 43, inciso VI da lei Fecie.Jral N. 8.666/93 e siris posteriores alterações. 

Buweicupu— mA, 26 de abril de 2023. 

f.m 
rldiro 

ortLda ng 309/2022 
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A LIK.J DO MARANHÃO 
RA MUNICIPAL DE BURFFICLIPU 

TERMO DE RATIFICAÇÃO ).:;E DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 2 045/2023-SEMDESTES 

Ratifico o presente Termo de Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada, 
devidamente justificada, com fundamento no art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93, 
e em conformidade com o Parecer ruríclico,,acostado aos autos, conforme exigência do 
2irt. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal. 

OBjETO: Locaçãc: de imóvel para Aluguei Social; 

PROC. ADM. N.2: 1704003-2023-SEMDESTES

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93; 

VALOR R$ 400,00 (Quatrocentos reais) por mês, totalizando R$ 
2.400,00 (dois mii e quatrocentos reais) como valor global 
do Contrato, cuja duração será de 06(seis) meses, a ser 
creditado na BRADESDO; AG 1046-4; C 
10007'í 

NOME DO CREDOR: JOSE ALEXANDRE COSTA DA CUNHA; 

CPF N2: 861.153$33-16; 

ENDEREÇO CREDOR: i-rin;.jpal, SN, Vila Piçarreira, CEP' 65,393-000. 

ENDEREÇO DO IMÓVEL: Rua Pe. José ivo, SN, Terra Bela, CEP: 65.393-000. 

FINALIDADE DO IMÓVEL: Alugue! Soci:,1 para o Sr.(a SOúANGE CONCE00 DOS 

SANTOS. 

• Bufiticupu (MA), 27 de abril de 2023. 

. . 
Euziiene Jçaivs Lopes . 

Secretária Municip i de ...fíaleé; te; Scicid, 

Trab..:dho e Soiidria • 
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PREEfl MLINICIPAL 

CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada a 
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO na Modalidade Dispensa de Licitação n2

045/2023-SEMDESTES, datado de 27 de abril .de 2023 no Mura de Avisos desta 
Prefeitura, nele ficando pelo prazo m ínimo de 08 (oito) dias úteis. 

A referida dispensa de licitação tem por objeto locação de Imóvel para aluguel 
Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, 
Município de Buriticupu /MA. 

. Buriticupu - MA, 27 de abril de 2023. 

Eukilene G:ciriçialves Lopes da Silva 

.5.,"ecretaria Municipcsl e Desenvolvimenv.o Social, 

Tuibalho e Lonornia Solidaria 
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE i-JURI.1 ICUPU 

EXTRATO DE RATIFleAçÃO D 3iSPENSA DE LICITAÇÃO N9 045/2023-SEMDESTES 

Ratifico o Ato de Declaração deOispensa de Licitação, a favor da Sra. JOSE ALEXANDRE COSTA 

DA CUNHA, portadora da Cédula de identidade RG ne 067442152018-6 SSP/MA e CPF n° 

861.153.833-15, residente e domiciliado na Rua Principal, SN, Vila Piçarreira, referindo-se à 

Locação de imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

Trabalho e Economia Solidaria de Buriticupu/MA, totalizando vaio:- de R$ 2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos rea;s)„ tudo em conformidede os documentos que instruem este Processo N2

1704003-2O23-5F.MDES1ES, ispe Nig 045/2023-SEMDESTES, com fundamento 

nos do Artigo 24, inciso X, da Lei treoeral ri-. 8,666/93 e suas posteriores alterações, e 

con;,3 , midade com o Parecer da As.5E,... .s.:)ra de Município, acostado aos autos, conforme 

exigéncLi do art. 38, inciso Vi, do iies;r.; al(tiorna 

f3uritictipu/MA, 27 de abril de 2023. 

Ftnilene Go. s.4;ves Lopes da Siva 
Secretai-LiMrcip., e De..,envolvimerito 

Tr:,,,ba!!-:r • ,:.:onorriia Soiiciaria 
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1901.082420030.2.136 Residencia Inclusiva 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 
1.761,80. VIGÊNCIA: com início na data de 20 de Junho 
de 2023 e encerramento em 31 de Dezembro de 2023, 
prorrogável na forma do art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666, 
de 1993. SIGNATÁRIOS: se. Euzilene Gonçalves 
Lopes da Silva, pela Contratante e a Sr. Thiago Vyctor 
Leão Cavalcante, pela contratada. Buriticupu/MA, 20 de 
junho de 2023. Euzilene Gonçalves Lopes da Silva, 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, 
Trabalho e Economia Solidária. 

GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO - 
EXTRATO DE CONTRATO: 20230702/2023 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20230702/2023 — 
Processo Administrativo n° 1206002/2023. PARTES: 
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e o Sr. Jackson 
de Jesus da Silva inscrito no CPF: 615.919.933 -18. 
OBJETO: Contratação dos serviços de manutenção em 
poços tubulares profundos para melhor funcionamento dos 
sistemas de abastecimento de água, cujo manancial é 
proveniente de captação de águas subterrâneas na cidade de 
Buriticupu — MA. VIGENCIA: a partir da data de 
assinatura do contrato ate 31/12/2023. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 16.839,28 (dezesseis mil, oitocentos e 
trinta e nove reais e vinte e oito centavos). PODER: 02 
PODER EXECUTIVO ORGÃO: 07 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO UNIDADE: 
07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO FUNÇÃO PROGRAMATICA: 
17.512.0013.2.064.0000 — MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO SETOR DE 
ABASTECIMENTO D'ÁGUA ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA FÍSICA. Dispensa de Licitação n° 
004/2023, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 
inciso II da Lei 8.666/93. Buriticupu - MA, 22 de junho de 
2023. PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-
VIA. SR. AFONSO BARROS BATISTA, CHEFE DE 
GABINETE / ORDENADOR DE DESPESA, 
CONTRATANTE. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E 

ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA - EXTRATO 
DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

DE DISPENSA/2023 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 045/2023-SEMDESTES. Ratifico o Ato 
de Declaração de Dispensa de Licitação, a favor da Sra. 
JOSE ALEXANDRE COSTA DA CUNHA, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 067442152018-6 SSP/MA e 
CPF n' 861.153.833-15, residente e domiciliado na Rua 
Principal, SN, Vila Piçarreira. referindo-se à Locação de 
Imóvel para Aluguel Social', Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria 
de Buriticupu/MA, totalizando valor de RS 2.400,00 (dois 
mil e quatrocentos reais), tudo em conformidade com os 
documentos que instruem este Processo N° 1704003 -2023-
SEMDESTES, Dispensa de Licitação N" 045/2023 - 
SEMDESTES, com fundamento nos termos do Artigo 24, 
inciso X, da Lei Federal 11°. 8.666/93 e suas posteriores 

alterações, e em conformidade com o Parecer da Assessoria 
do Município, acostado aos autos, conforme exigência do 
art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal. 
BuriticuptuMA, 27 de abril de 2023. Euzilene Gonçalves 
Lopes da Silva, Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, Trabalho e Economia Solidaria. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU - 
INEXIGIBILIDADE - EXTRATO DE TERMO DE 

RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE TERMO DE 
RATIFICAÇÃO/2023 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAU 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 006/2023. Eu 
Sr. Bruno de Arruda Silva, Presidente do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu — MA, no uso de minhas atribuições legais 
acolho o Parecer Jurídico emitido pelo Departamento 
Jurídico, e RATIFICO o presente termo para que surtam os 
seus efeitos jurídicos e legais, com a declaração de 
Inexigibilidade 006/2023, constante do presente processo 
administrativo 1206001/2023, para autorizar a contratação 
da empresa CENTRO LATINO-AMERICANO DE 
ESTUDOS JURIDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 12.942.180/0001-00, na forma do art.13, III e V e 25, 11 
da Lei Federal n° 8.666/93, para execução do objeto 
Inscrição de 2 (dois) servidores para participação do 1° 
Simpósio Nacional de Advogados e Procuradores de RPPS 
da ANEPREM/ICDS que será realizado nos dias 24 e 25 
de agosto no Rio de Janeiro, para atender às necessidades 
do IPSEMB - Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu/MA, no valor total de 
R$ 1.794,00 (mil setecentos e noventa e quatro reais) , 
referente a inscrição de 02 (dois) servidores. Buriticupu - 
MA, 22 de junho de 2023. Bruno de Arruda Silva, 
Presidente do IPSEMB, Portaria 039/2021. 
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